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Lei Municipal n° 793 / 2018

"Dispõe sobre denominação do Próprio Público 
. Manicipàl -  -Poste de Atendimento Estratégico Saúde da 
Família ESF Assentamento Zumbi dos Palmares".

Francisco Pinto de Souza, Prefeito Municipal de laras, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A rt I o. G  Posto de Atendimento do Estratégia Saúde da Família
ESF localizado no Assentamento Zumbi dos Palmares, fica denominado como "ESF Manoel 
Alves de Mesquita".

A r t 2o. As despesas com a execução deste Lei, correrão por conte
das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

A rt 3o. Esta Lei entrará em vigor na date da sua publicação. 

Pref. M m  de laras, 03 de julho de 2018.
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